
JORNAL OFICIAL 
da Prefeitura de Machado

Ano: 22 | Edição - 773,  12 de Maio | Distribuição Gratuita

RESOLUÇÃO 04/2021
Dispõe sobre a aprovação no plano de trabalho da 
FADEMA- Fundação de Apoio ao Desenvolvimen-
to, Extensão, Pesquisa, Ensino Profissionalizante e 
Tecnológico,  Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Machado – APAE.

O presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS), no uso de suas atribuições legais 
assina e torna pública a deliberação tomada em 
reunião no dia 27/04/2021. 
Considerando a necessidade de aprovação dos 
planos de trabalho das Entidades Socioassistenciais;
RESOLVE:
Art. 1°- Aprovar o plano de trabalho da FADEMA- 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento, Extensão, 
Pesquisa, Ensino Profissionalizante e Tecnológico
Art. 2°- Aprovar o plano de trabalho da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de de Machado 
– APAE.

Machado, 28 de Abril de 2021.

Selmara Carvalho Leite
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO 05/2021
Dispõe sobre a constituição da Comissão de Moni-
toramento e Avaliação e sua competência, para a 
avaliação e fiscalização das parcerias firmadas com 
o Município de Machado, vinculadas a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social .

O presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS), no uso de suas atribuições legais 
assina e torna pública a deliberação tomada em 
reunião no dia 27/04/2021. 
RESOLVE:
Art. 1°- Constituir Comissão de Monitoramento a 
Avaliação, para avaliar e monitorar as parcerias com 
organizações da sociedade civil celebradas com a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social.
I - Membros da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação:
a) Angélica Bomfim Tavares

b) Eduardo Fernandes Tardiole
c) Aryovaldo Magalhães D Andrea Junior
d) Fabio Joaquim dos Santos
e) Denise de Araújo Moreira
Art. 2º- Compete à esta comissão de monitoramento 
e avaliação, observar rigorosamente os requisitos da 
Lei 13.019/2014, a fim de apoiar e acompanhar a 
execução das parcerias celebradas que foram autori-
zadas por este conselho, a fim de aprimorar os 
procedimentos, unificar os entendimentos, solucio-
nar controvérsias, padronizar objetivos, sustos e 
indicadores, fomentar o controle de resultados e 
avaliar os relatórios técnicos de monitoramento.
Art. 3º- Para fins de monitoramento e avaliação do 
cumprimento de objeto poderá ser efetuada visita in 
loco, dispensada quando a mesma for incompatível 
com o objeto da parceria.
Art. 4º- Esta  Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Machado, 28 de Abril de 2021.

Selmara Carvalho Leite
Presidente do CMAS
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